PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
ESTADO DA BAHIA

LEI MUNICIPAL N° 484/2005, 01 de Margo de 2005.

, AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA

BAHIA, A FIRMAR CONVENIOS COM A UNIAO, ESTADO,

ORGAOS DA ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA,

! AUTARQUIAS, FUNDACOES, INSTITUICOES FILANTROPICAS E
NAO GOVERNAMENTAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

' O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso
l de suas atribui¢des legais, faco saber que a Cdmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
, seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da Bahia, autorizado a
firmar Convénios na area do Governo Federal com os seguintes Ministérios, Secretarias de
Estado e seus respectivos Orgdos:

Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento;
Ministério das Cidades;

Ministério da Ciéncia e da Tecnologia;

Ministério das Comunicagdes;

Controladoria Geral da Unido;

Ministério da Cultura;

Ministério da Defesa (Comandos: Exército, Marinha e Aeronautica);
Ministério do Desenvolvimento Agrario;

Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome;
Ministério da Educagao;

Ministério do Esporte;

Ministério da Fazenda;

Ministério da Integragdo Nacional;

Ministério da Justiga;

Ministério do Meio Ambiente;

Ministério de Minas e Energia;

Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao;

Ministério da Previdéncia Social;

Ministério das Relagdes Exteriores;

Ministério da Saude;

Ministério do Trabalho e Emprego;

Ministério dos Transportes;

Ministério do Turismo;

Secretaria Geral da Presidéncia da Republica;

Secretaria de Comunicagdo de Governo e Gestdo Estratégica;
Secretaria de Coordenagao Politica e Assuntos Institucionais;
Secretaria Especial de Aqiiicultura e Pesca;

Secretaria Especial de Direitos Humanos;

Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econdmico e Social;
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Secretaria Especial para Politicas de Promogédo da Igualdade Racial;
Secretaria Especial de Politicas para as Mulheres.

Art. 2° - A autorizagdo a que se refere o Artigo Primeiro da presente Lei,

estende-se também as éreas das Secretarias , Orgdos, Autarquias e Fundagdes da
Administra¢do direta e indireta do Governo do Estado da Bahia, e em especial:

Secretaria da Agricultura, Irrigagio e Reforma Agréria;

Secretaria da Educagéo;

Secretaria de Energia, Transportes e Comunicagdes;

Secretaria da Fazenda;

Secretaria da Industria e Comércio;

Secretaria da Justi¢a e Direitos Humanos;

Secretaria do Planejamento, Ciéncia e Tecnologia;

Secretaria de Recursos Hidricos, Saneamento e Habitag#o;

Secretaria de Saude;

Secretaria de Seguranga Publica;

Secretaria do Trabalho e A¢édo Social;

Secretaria de Cultura e Turismo;

Procuradoria Geral de Justica; Policia Militar; Policia Civil; Coelba; Embasa;
Telebahia; Bahiatursa; Derba; UPB; IBAM; AMURC; CAR-PRODUR; ACERBA;
Fundagdo Instituto Maud; Bahiafarma e demais Orgos que prestam assisténcia aos
Municipios do Estado da Bahia.

Art. 3° - Estender-se-a a referida autorizagdo a Entidades Filantropicas sem

fins lucrativos e ndo-governamentais, declarada em lei de utilidade publica sediadas no
territorio do Municipio de Mucuri, Estado da Bahia.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as

disposi¢gdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri-Bahia, em 01 de Margo de 2005.
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